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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.125

Dispõe  sobre  luto  oficial  pelo
falecimento do Senhor Edson
Arantes  do  Nascimento,  o
Pelé.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

Considerando o falecimento do Senhor Edson Arantes
do Nascimento, o Pelé, na data de hoje,

Considerando  a  extraordinária  trajetória  de  Edson
Arantes do Nascimento - Pelé (1940 - 2022), maior jogador
da história do futebol brasileiro e mundial, tricampeão do
mundo  pela  Seleção  Brasileira  (1958,  1962  e  1970),
bicampeão  mundial  pelo  Santos  Futebol  Clube  (1962  e
1963), autor de mais de mil gols ao longo de 21 anos de
carreira,

Considerando  que  o  Município  de  Mirassol,  nesta
oportunidade se sente solidário à dor da família e amigos,

DECRETA:
Art.1º - Fica decretado luto oficial por 07 (sete) dias no

Município de Mirassol, pelo falecimento do Senhor Edson
Arantes do Nascimento, o Pelé.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 29 de dezembro de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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